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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA DO MORTE
ICIPAL N.Q422/98

DISPOE SOBRE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

O Prefeito Municipal de Ter-ra Nova do
Norte, Estado de Nato Grosso o Sr.José Carlos Balbo, no uso de
suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei faz saber
que a Câmara Municipal, aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art.1.Q:Fica o Poder Executivo Hunicipal
8.utorizadoa abrir um crédito adicional especial na Secretaria de
Agricultura no valor de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil
r-ee.Le ) nas seguintes dotações:

I 07-
4000-
4100-
4110-
1068-
1069-
4120-
1070-
1071-

Secretaria de Agr-icultura
Despes8.sde Capital
Investimentos
Obras e Instalações R$ 80.000,00
Construção da Casa do r'le1 P.,:1;30.000,00
Construção Centro Ins.ArtificialR$ 50.000,00
Equipamentos e Hat.Per-manente R$ 70.000,00
Aquis.de Equipamento p/Casa t1e1 R$ 10.000,00
Aquis.Equip.p/Centro Ins.Artif. R$ 60.000,00

Art.2Q: Fica o Poder-Executivo l1unicipal
8.utor-izadoa abrir um crédito adicional especial na Secretaria de
Educação no valor-de H:1; 500.000,00 {quinhentos mil reais) nas
seguintes dotações:

I I 08- Secretaria de Educação, Cultura e Despor-to
3000.00- Despesas Correntes
3200.00- Transferências Correntes
3222.00- Transf.a Estados e Dist.Federal R$500.000.00

2034- Transferências ao FUNDEF R$E·OO.000,00

Art.3Q: Para dar cobertura aos créditos
adicionais especiais abertos pelos artigos anteriores será usado
as transf:erênciasconstitucionais do FPt1/ICt1S.

Art.4.Q: Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

dias
oito.

Gabinete do Pr-e feLt.o Hunicipal
mes de abril do ano de um mil novercentos e

aos trinta
noventa edo

1

1997/2000
TEMPO OE RENOVACAOAv. Norberto Schwon"s, N' 1.410 - Fone: (06S) 534-1230 /534-1485 - Fax: (065) 534-1469 - CEP:78.505-000 - TERRANOVA DO NORTE - MT

•


